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Código de Conduta de Fornecedores e Subcontratados da Porto 
Ambiente 

 

1. Âmbito 

A Porto Ambiente atua no município do Porto, promovendo a sustentabilidade 
ambiental e económica e a qualidade de vida de todos aqueles que residem, 
visitam, trabalham ou estudam na cidade do Porto. 

Fiel aos seus Valores pretendemos envolver os fornecedores e subcontratados 
nas preocupações sociais e ambientais, no sentido de garantir o 
desenvolvimento sustentável da sua atividade. 

O Código de Conduta para Fornecedores e Subcontratados da Porto Ambiente 
visa contribuir positivamente para o desenvolvimento económico, social e 
ambiental, na relação de compromisso, e de boa fé, com os seus Fornecedores 
e Subcontratados assentes nos princípios da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, às Convenções da Organização Internacional do Trabalho e da 
Legislação Nacional e Comunitária em vigor no desenvolvimento da sua 
atividade. 

2. Compromissos definidos no Código de Conduta  

A - Condições de Trabalho 
No desenvolvimento da sua atividade o fornecedor deve assegurar e respeitar, 
em qualquer circunstância, os seguintes requisitos:  

1. Trabalho Infantil (trabalho de menores) – O trabalho infantil não é 
tolerável. Os colaboradores não podem ter uma idade inferior à idade 
mínima definida pela Legislação do País:  
 

a. O fornecedor obriga-se a cumprir com toda a Legislação aplicável ao 
trabalho de menores;  
b. O fornecedor obriga-se a manter registos que comprovem a data de 
nascimento de cada um dos seus colaboradores 
c. O fornecedor obriga-se a estabelecer e implementar procedimentos 
para restabelecer situações de crianças que forem encontradas a trabalhar 
que se enquadrem na definição de trabalho de menores.  
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2. Trabalho Forçado - O trabalho forçado não será tolerado sob qualquer 

forma.  
 
O fornecedor não permitirá atos que se enquadrem na definição de 
trabalho forçado (todo o trabalho ou serviço que seja extraído de 
qualquer pessoa sob a ameaça de qualquer penalidade para a qual 
essa pessoa não se tenha oferecido voluntariamente, ou cujo trabalho 
ou serviço seja obrigado como meio de pagamento de débito anterior).  

   

3. Saúde e Segurança no Trabalho, Liberdade de Associação e Direito à 
Negociação Coletiva, Horário de trabalho e Remuneração – O 
fornecedor deve cumprir com a legislação laboral em vigor, ou 
regulamentação coletiva eventualmente aplicada à área de atividade 
do fornecedor. 

  

4. Discriminação – O fornecedor não se deve envolver, nem apoiar práticas 
e comportamentos que sejam incompatíveis com a dignidade da pessoa 
humana, nomeadamente em razão do sexo, identidade de género, 
origem, raça, etnia, convicção religiosa ou partidária, nacionalidade, 
orientação sexual ou deficiências físicas. Também não devem ser 
admitidas quaisquer condutas configuradas como assédio sexual/moral 
ou abuso de poder. Deverão ser especialmente observadas as regras 
previstas no código de combate ao assédio e no plano para a igualdade 
de género. 
 
O recrutamento, remuneração, acesso à formação, promoção e 
reforma dos colaboradores devem ser realizados com base na sua 
capacidade de realizar o trabalho e não com base em características 
pessoais ou crenças.   

  

5. Práticas disciplinares – O fornecedor não se deve envolver ou apoiar a 
utilização de punição corporal, mental ou coerção física ou abuso 
verbal.  
 
a. O fornecedor não permitirá punição física aos colaboradores.  
b. O fornecedor não permitirá punição não física como ameaças, 
assédio sexual e abuso verbal.  
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6. Proteção de dados pessoais e privacidade dos colaboradores - o 

fornecedor deve prioriza o respeito e a tutela da privacidade e dos dados 
pessoais dos seus colaboradores, em conformidade com a legislação 
europeia e nacional em vigor e ao abrigo da Política de Privacidade e 
Proteção de Dados Pessoais e do Código de Conduta sobre a Proteção 
de Dados Pessoais. 
O fornecedor deve assegurar o escrupuloso cumprimento dos princípios 
relativos ao tratamento de dados pessoais, incluindo a recolha e 
conservação os dados pessoais dos colaboradores exigidos por lei e que 
se afigurem como estritamente necessários para assegurar a eficácia das 
operações na Empresa, na garantia da segurança, do acesso, da 
retificação, da atualização e da eliminação dos dados pessoais a pedido 
do respetivo titular, ou na proibição de atividades de tratamento de 
dados pessoais ou da sua divulgação sempre que tal se mostre 
incompatível com as finalidades subjacentes à sua recolha. 

 
  

B - Considerações Ambientais  
 

Sendo compromisso da Porto Ambiente a melhoria do meio ambiente no 
Município do Porto, a mesma identificou os principais aspetos ambientais 
decorrentes da sua atividade de forma a implementar medidas que promovam 
a prevenção e minimização dos impactes associados.  

Pretende-se que o fornecedor também se comprometa a promover uma 
cultura de respeito em prol do meio ambiente, estabelecendo e 
implementando práticas acordo com as Boas Práticas da Gestão Ambiental e 
com as normas nacionais e internacionais de tutela do ambiente. 
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